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DECRETO foio.5.275 DE 14 DE ABRIL"DE 2014 
· Concede complementação de proventos. -de 

- aposentadoria a JAiR DE OLIVEIRA • 
- ~ i ·, --

\ EVERTON .. OCTAVIANi, Prefeito_Municipá-1 de Agudos, Estado de 

. ,. 
\ 

. São Paulo, Í'l<fuso de suas atribuições· l~gais, e considerando: , 
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'Artigo ;io Para·. as atualiz~ções, suspensões e reembolso 1 da 
complementação de · proventos~ serão oqservadas. as -disposiÇões . da . Lei no 
2208/1990- alterada pela Lei.no 3215/2001. · -
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·Artigo 30 -As despesas decorrentes.;" deste decreto correrão por . 

conta das ·dotações próprias do orçamento vigente. · . 
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~_ · Praça Tiradentes, 650. Centro. Agudos. SP. CEP 17120-000 ~.Fone: (14) 3262-8500 I Fax: 3262~8528 • e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
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